
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 
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     D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 
                  DECLARAMOS PARA OS FINS QUE SE FIZEREM NECESSARIOS QUE 

NÃO ANEXAMOS ITEM 27 – DISCRIMINAÇÃO DOS RESPONSAVEIS POR 

ADIANTAMENTO, BENS OU VALORES DA ADMINISTRAÇÃO EM 30 DE DEZEMBRO, 

POR NÃO EXISTIR INFORMAÇÃO NESTE EXERCICIO PARA ESTA ENTIDADE.  

 
 
 
 
 

EM, 30 DE DEZEMBRO DE 2016 
 
 
 
 
 

IONALDO SOUZA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JOAO DOS SANTOS DE AZEVEDO 
Contador 

 


